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DisJ;'Õesobre reajuste dos vencimentos ou
salarios fixe. dos servidores deste legis-
lativo.

r

PIlOF!!. OLHeE SlINl':IIU\ DEOLlVElHll, Prefeita J1unicipal de 1(.'<'>0,
Estado de &10 Paulo, no uso das atribuiçÕes que lhe são confe-
ridas por Lei;

FAZ SJIBEHque a câmara Nunicipal de rcém aprovou e ela sancio-
na a seguinte Lei:

ARTIW IR - Pí.oa concedido um reajuste de 75% (setenta e cin-
co par cento), sobre os vencimentos fixo mensal percebido no mês de Dezembro
de 1.993, à todos os servidores deste Legislativo.

ARTIW 2R - 1Is despesas decorrentes desta Lei, correrão por
conta das verbas propnas do ors:ronento vigente, suplrnentadas por Decreto do
Executivo se necessário for, ate o limite do dispêndio.

ARTIW 3R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos em 12 de janeiro de 1994.

ARTIW 411- Revogam-se as disposiQÕes em contrário.

Registre-se, publique-se e ccmmique-se.

rcém, 10 de janeiro ele 1994.

Registrada e publicada na secretaria desta Prefeitura, na data
supra e em seguida publicada no Jornal de rcém. .
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